
     CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 

Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº6081 de 21.11.2011 

EXTRATO DE CONTRATO 

1-  Contrato Nº 023/2017; 

2- PROCESSO Nº 0406/2017; 

3- Contrato celebrado em 14/09/2017, entre a Câmara Municipal de Macaé e a empresa 

IRMÃOS PRATA CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.290.401/0001-70; 

4- O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela Contratada, de serviços de 

locação de  Veículo de passeio tipo sedan; executivo; 5 (cinco) portas; capacidade para 

5 (cinco) passageiros; ar condicionado; direção hidráulica; vidros e travas elétricas; 

alarme; som automotivo com CD player; motor mínimo 1.4; combustível flex. (gasolina 

e etanol); vidros fumês no limite máximo estabelecido pelo Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB); cor branca; zero quilômetro; ano de fabricação/modelo 2017/2017; 

injeção eletrônica de combustível M.P.F.I.; freios/sistema hidráulico com duplo 

circuito distribuído em diagonal (dianteiros a disco ventilado e traseiros a tambor); 

sistema de freios com ABS e sistema de distribuição de frenagem ("EBD"); airbag 

duplo; cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores e ajuste de altura; cintos 

de segurança traseiro laterais 3 pontos; coluna de direção com regulagem em altura; 

desembaçador elétrico do vidro traseiro; computador de bordo com informações 

como conta-giros analógico e velocímetro digital, hodômetro total e parcial, tempo de 

viagem, consumo médio, velocidade média e autonomia; mecânico; bancos de tecido 

com revestimento premium, conforme disciplinado nos anexos I (Termo de 

Referência) e II (Planilha de Preços), que faz parte integrante do Pregão Presencial 

CMM nº 016/2017 e em conformidade com os termos e condições da Nota de 

Empenho Estimativo nº 124/2017, do Processo Administrativo CMM nº 0406/2017 

5- Data de assinatura: 14/09/2017; 

6- A vigência do presente contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos 

do artigo 57, II da lei 8666/93.  

7- Forma de Pagamento: 30 dias após o adimplemento da obrigação; 

8- Valor: R$ 132.519,00 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e dezenove reais). 

9- Empenho n° 124/2017. 

Macaé (RJ), 06 de outubro de 2017 
Lucas Mariano Vieira 

Coordenador de Contratos e Convênios 
                                                          Matr. 4961-1 


